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Gabinete VEREADOR JOSÉ MARIA CAETANO DE SOUSA (NÔ) - PP

INDICAÇÃO: 305/2022

Senhor Presidente,

 

O signatário da presente, Vereador com assento neste Legislativo Municipal, solicita a V. Exª que,
respeitadas as formalidades regimentais vigentes, seja enviado expediente com cópia desta ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Lucas Centenaro Foroni e a Secretária Municipal de
Saúde, Alini de Oliveira, SUGERINDO a seguinte providência:

 

ESTUDO DA VIABILIDADE DE IMPLANTAÇÃO DO
PROJETO PROGRAMA DE PREVENÇÃO AO DIABETES NAS
CRECHES E ESCOLAS PÚBLICAS E MUNICIPAIS.

 

JUSTIFICATIVA: Estudos mostram que, a cada mil crianças, sete tornam-se diabéticas por ano.
São principalmente, menores em idade escolar. O controle inadequado do diabetes representa ameaça
ao longo da vida do paciente, pois favorece a precocidade e o risco de males que podem levar à
amputação de membros inferiores e morte prematura.

A assistência médica adequada e o controle metabólico rigoroso podem evitar problemas como estes.

Confiantes na boa acolhida da sugestão aqui apresentada, ratifico, nesta oportunidade, protestos de
estima e apreço. Conto com o apoio dos nobres colegas e posterior acolhimento do Senhor Prefeito
Municipal.

 

JOSÉ MARIA CAETANO DE SOUSA (Nô)

VEREADOR – PP

Sala das Sessões, 19/09/2022 - 10:12:25
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